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PROJETO DE LEI N.º 67/2018.

Autoriza o Município a proceder à concessão de direito real de uso de área ao Grupo de Trabalho Amor Especial - GTAE conforme menciona.
Art. 1º  Fica o Município autorizado, nos termos do artigo 15 da sua Lei Orgânica, a proceder, por relevante interesse público, a “concessão de direito real de uso” de área ao GRUPO DE TRABALHO AMOR ESPECIAL - GTAE, associação privada, que desenvolve atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob n.º 93.239.648/0001-04, Estatuto Social registrada no Ofício dos Registros Especiais, da Comarca de Uruguaiana/RS, sob n.º 940, do Livro “A” N.º 3, com alteração consolidada sob número de ordem 1.523, de 27 de março de 2006, entidade declarada de utilidade pública Federal através da Portaria n.º 157, de 21 de fevereiro de 2003, e de utilidade pública municipal nos termos da Lei n.º 2.803, de 20. de abril de 1998.
Parágrafo único.  A área objeto desta concessão constitui-se de um terreno de forma retangular, dentro de uma área maior denominada Floresta Municipal no interior do Município, 6º Distrito Sanchuri, com as seguintes medidas: partindo da Estação (1) localizada nas coordenadas geográficas Latitude 29º32’48.63’’S e Longitude 56º45’59.97’’O, no alinhamento da cerca existente no local; deste ponto no ângulo interno, rumo Sul/Norte mede 56,00m (cinquenta e seis metros) até a Estação (2); deste ponto, ainda, no ângulo interno de 167º (cento e sessenta e sete graus) e, ainda, no rumo Sul/Norte mede 71,00m (setenta e um metros) até a Estação (3); deste ponto no ângulo interno de 123º (cento e vinte e três graus), e, no rumo Oeste/Leste mede 197,50m (cento e noventa e sete metros e cinquenta centímetros), até a Estação (4); deste ponto no angulo interno de 68º (sessenta e oito graus), e, no rumo Norte/Sul mede 405,00m (quatrocentos e cinco metros) até a Estação (5); deste ponto no ângulo interno de 39º (trinta e nove graus), e, no rumo Sudeste/Noroeste mede 247,00m (duzentos e quarenta e sete metros), até a Estação (6); deste ponto no ângulo externo de 156º (cento e cinquenta e seis graus), e, no mesmo rumo Sudoeste/Noroeste mede vinte metros 20,00m (vinte metros) até a Estação (7); deste ponto no rumo Leste/Oeste mede vinte e quatro metros 24,00m (vinte e quatro metros), até a Estação (1), ponto de partida para esta descrição, fechando o perímetro desta área com 43.366,00m² = 4,33ha.

Art. 2º Na área, objeto desta concessão o GTAE, além de consolidar seus investimentos financeiros já aplicados, ampliará a estrutura física para melhor atender as finalidades estabelecidas em seu estatuto social, com a execução de projetos estruturais que serão apresentados e aprovados pelo Município em cumprimento à legislação vigente.
§ 1º  Fica autorizada a ligação de água, energia elétrica ou outros serviços, em nome do GRUPO, junto as concessionárias no Município.
§ 2º  As despesas decorrentes do disposto no parágrafo anterior, bem como as de manutenção, taxas ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o imóvel correrão por conta do beneficiado.
Art. 3º  Fica expressamente proibida a transferência do imóvel, ora concedido, para terceiros, a qualquer título ou pretexto, bem como de sua utilização em atividades alheias às estabelecidas no artigo anterior, sob pena de reversão imediata da área e benfeitorias ao patrimônio público municipal, sem qualquer indenização ou ressarcimento por parte do Município.

Art. 4º  Ocorrerá, também, a reversão ao patrimônio público, nos seguintes casos:

I - o início das obras não ocorra em até 24 (vinte e quatro) meses da vigência desta Lei;

II - as obras permaneçam inconclusas por igual período; ou
III - por descumprimento das finalidades a que se destina.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir da averbação no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS.

Gabinete do Prefeito, em 18 de junho de 2018.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 67/2018 que “Autoriza o Município a proceder à concessão de direito real de uso de área ao GRUPO DE TRABALHO AMOR ESPECIAL - GTAE, conforme menciona”.
Importa destacar que o GTAE já utiliza a referida área, mediante permissão de uso, a título precários, nos termos do Decreto n.º 121/1999, portanto a mais de dezenove anos, contando com estrutura adequada, que vem sendo implementada de forma gradativa, objetivando a desenvolvimento de atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos; dependentes químicos e alcoólatras, com tratamento, através de internação, voltado à reabilitação e ressocialização dos pacientes, com auxílio de práticas terapêuticas destinadas a esse público, com serviços prestados por uma equipe multidisciplinar capacitada.

O GTAE, ainda que mantenha convênio com a União, Estado e Município, conta com a permanente participação da comunidade a fim de manter e ampliar sua estrutura física para melhor acolher seus internos e de seus profissionais, no exercício de suas funções sociais, reconhecidas que são como de utilidade pública em nível federal conforme Portaria n.º 157, de 21 de fevereiro de 2003; e municipal nos termos da Lei n.º 2.803, de 20 de abril de 1998.
Com a presente proposta de “concessão de direito real de uso”, permitida nos termos do artigo 15 da Lei Orgânica do Município, o GTAE obtém a condição de consolidar, através da averbação no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS, seus investimentos financeiros naquela área, bem como lhe proporciona a segurança necessária as suas projeções, especialmente, no que se referem as suas instalações.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, reitero protestos de distinta consideração e apreço, subscrevendo-me

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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